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I – RELATÓRIO 

 

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes) encaminhou ao Presidente do Conselho Nacional de Educação, por intermédio do 

Ofício nº 261/2015/PR/CAPES, de 24 de agosto de 2015, solicitação para alterações em 

Programas de Pós-Graduação – Stricto Sensu, requeridas pelas Instituições abaixo 

relacionadas: 

1. Escola de Direito de São Paulo (FGV/SP): 

 – Alterar a nomenclatura do Programa e do Curso de Pós-Graduação de Direito e 

Desenvolvimento, código 33145016001P0 para Direito – nível de Mestrado 

Acadêmico – de acordo com a solicitação feita pela Instituição por meio da Plataforma 

Sucupira, em 10/6/2015 – anexo 1, Ofício nº 002/2015, de 9/6/2015 – anexo 2 e Ofício 

nº 034-27/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 19/8/2015 – anexo 3. 

2. Universidade de Caxias do Sul (UCS/UNIRITTER): 

 – Alterar a nomenclatura do Programa e do Curso de Pós-Graduação em Letras, 

código 42008018012P1, para Letras (UCS/UNIRITTER), nível de Doutorado – de 

acordo com a solicitação feita pela Instituição por meio da Plataforma Sucupira, em 

10/4/2015 – anexo 4, Ofício nº 011/2015/PPPG, de 23/6/2015 – anexo 5 e Ofício nº 

033-30/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 17/8/2015 – anexo 6. 

3. Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF): 

 – Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação denominado Economia 

Aplicada – código 32005016016P0, para Economia, níveis de Mestrado Acadêmico e 

Doutorado – de acordo com a solicitação feita pela Instituição por meio da Plataforma 

Sucupira, em 15/5/2015 – anexo 7, Resolução nº 8/2015 – CSPP datado de 6/3/2015 – 

anexo 8 e Ofício nº 032-4/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 17/8/2015 – anexo 9.  

4. Universidade Federal Fluminense (UFF): 

 – Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação denominado Biologia 

Marinha – código 31003010039P8, para Biologia Marinha e Ambientes Costeiros, 

níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado – de acordo com a solicitação feita pela 

Instituição por meio da Plataforma Sucupira, em 13/4/2015 – anexo 10, Resolução nº 

141/2014, datado de 9/4/2015 – anexo 11 e Ofício nº 017-

32/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 27/7/2015 – anexo 12.   
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Considerando a adequada instrução do processo, bem como as recomendações 

favoráveis das Coordenações de Área e do Conselho Técnico-Científico da Educação 

Superior – CTC-ES, da Capes, concluo com manifestação favorável às alterações nos 

Programas de Pós-Graduação, conforme requeridas pelas Instituições. 

 

II – VOTO DA RELATOR  

 

Considerando o pedido das Instituições de Ensino Superior e a manifestação da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), voto favoravelmente 

às alterações nos programas de pós-graduação stricto sensu conforme segue:  

1. Escola de Direito de São Paulo (FGV/SP): alterar a nomenclatura do Programa e do 

Curso de Pós-Graduação de Direito e Desenvolvimento, código 33145016001P0 para Direito 

– nível de Mestrado Acadêmico – de acordo com a solicitação feita pela Instituição por meio 

da Plataforma Sucupira, em 10/6/2015 – anexo 1, Ofício nº 002/2015, de 9/6/2015 – anexo 2 e 

Ofício nº 034-27/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 19/8/2015 – anexo 3;  

2. Universidade de Caxias do Sul (UCS/UNIRITTER): alterar a nomenclatura do 

Programa e do Curso de Pós-Graduação em Letras, código 42008018012P1, para Letras 

(UCS/UNIRITTER), nível de Doutorado – de acordo com a solicitação feita pela Instituição 

por meio da Plataforma Sucupira, em 10/4/2015 – anexo 4, Ofício nº 011/2015/PPPG, de 

23/6/2015 – anexo 5 e Ofício nº 033-30/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 17/8/2015 – anexo 6;  

3. Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF): alterar a nomenclatura do Programa 

de Pós-Graduação denominado Economia Aplicada – código 32005016016P0, para 

Economia, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado – de acordo com a solicitação feita 

pela Instituição por meio da Plataforma Sucupira, em 15/5/2015 – anexo 7, Resolução nº 

8/2015 – CSPP datado de 6/3/2015 – anexo 8 e Ofício nº 032-4/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 

17/8/2015 – anexo 9;  

4. Universidade Federal Fluminense (UFF): alterar a nomenclatura do Programa de 

Pós-Graduação denominado Biologia Marinha – código 31003010039P8, para Biologia 

Marinha e Ambientes Costeiros, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado – de acordo com 

a solicitação feita pela Instituição por meio da Plataforma Sucupira, em 13/4/2015 – anexo 10, 

Resolução nº 141/2014, datado de 9/4/2015 – anexo 11 e Ofício nº 017-

32/2015/CAAII/CGAA/DAV, de 27/7/2015 – anexo 12. 

 

Brasília, 12 de novembro de 2015.  

 

 

Conselheiro Yugo Okida – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2015. 

 

 

Conselheiro Erasto Fortes Mendonça – Presidente 

 

 

Conselheiro Sérgio Roberto Kieling Franco – Vice-Presidente 


